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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 652/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, 
e considerando a solicitação do Promotor de Justiça Rodrigo Grisi 
Nunes, protocolo n° 07010178204201731;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça RODRIGO 
GRISI NUNES para responder pela 8ª Promotoria de Justiça de 
Araguaína, no dia 12 de setembro de 2017.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 15 de setembro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

  PORTARIA Nº 653/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR a Promotora de Justiça Substituta 
LARYSSA SANTOS MACHADO FILGUEIRA para atuar nas 
Sessões Plenárias do Tribunal do Júri da Comarca de Palmas – 
TO, nos dias 28 de setembro e 1º de novembro de 2017.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 15 de setembro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 654/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

Considerando a deliberação do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, tomada na 182ª Sessão Ordinária, 
ocorrida no dia 12 de setembro de 2017, para designação de 
membro para dar prosseguimento ao feito descrito adiante, 
em razão da não homologação da promoção de arquivamento 
proposta pelo membro da 22ª Promotoria de Justiça; e

Considerando o disposto no artigo 21, § 5º, inciso II, 
da Resolução nº 003/2008 do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o 28º Promotor de Justiça da Capital 
para atuar nos Autos CSMP n° 683/2016, referente à Promoção 
de arquivamento do Procedimento Preparatório n° 2010/4682, 
oriundo da 28ª Promotoria de Justiça da Capital.

PUBLIQUE – SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 15 de setembro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 655/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar no 
51, de 02 de janeiro de 2008 e considerando o requerimento, de 15 
de setembro de 2017, protocolizado sob o nº 07010178866201711;

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 19 de 
setembro de 2017, o servidor CAIQUE SILVA FALCÃO COSTA, 
matrícula nº 136816, do cargo de Analista Ministerial – Ciências 
Jurídicas.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 18 de setembro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Procurador-Geral de Justiça 
 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
Subprocurador-Geral de Justiça  

FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO 
Chefe de Gabinete da PGJ  

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA 
Promotora Assessora do PGJ  

UILITON DA SILVA BORGES 
Diretor-Geral

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOÃO RODRIGUES FILHO 

Corregedor-Geral

    JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Corregedora-Geral Substituta

OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
Promotor-Corregedor

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor-Corregedor

FRANCINE ELAINE L. M. B. BEZERRA
Chefe de Gabinete

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA  
Presidente do Colégio de Procuradores

ELAINE MARCIANO PIRES
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça    

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador de Justiça

ALCIR RAINERI FILHO
Procurador de Justiça

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA   
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA  
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA  
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procuradora de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Membro - Secretário do Conselho

JOÃO RODRIGUES FILHO 
Membro - Corregedor-Geral do MPE

 ALCIR RAINERI FILHO
Membro

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro

202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1, Lotes 5 e 6
Plano Diretor Norte - CEP 77.006-218 / Palmas-TO

Telefone: (63) 3216-7600

  PORTARIA Nº 656/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça Substituto 
ANDRÉ HENRIQUE OLIVEIRA LEITE para atuar nas Sessões 
Plenárias do Tribunal do Júri da Comarca de Palmas – TO, nos 
dias 24 e 26 de outubro de 2017.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 18 de setembro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

    

  PORTARIA Nº 657/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR a Promotora de Justiça MUNIQUE 
TEIXEIRA VAZ para atuar na Sessão Plenária do Tribunal do Júri 
da Comarca de Palmas – TO, no dia 17 de outubro de 2017.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 18 de setembro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 658/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições legais, em 
conformidade com o ANEXO I AO ATO PGJ N° 049/2017 e com o 
disposto pela Lei n° 1.522, de 17 de dezembro de 2004;

RESOLVE:

Art. 1° AUTORIZAR a concessão de Suprimentos de 
Fundos de acordo com as especifi cações a seguir:

1 - SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS:

1.1 - PLANO DE APLICAÇÃO:

Responsável: Uiliton da Silva Borges   CPF: 815.815.051-91
Lotação: Diretoria-Geral   Contato: (63) 3216-7535
Cargo: Diretor-Geral   Matrícula: 75207
Banco: Banco do Brasil S/A   Agência: 3615-3
Praça de Pagamento:  Palmas - TO   Conta Bancária: 83987-6

CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

NATUREZA 
DE DESPESA ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

03.122.1144.2210 3.3.3.90.30.96 Material de Consumo R$ 2.500,00
03.122.1144.2310 3.3.3.90.30.96 Material de Consumo - Veículos R$    500,00
03.122.1144.2210 3.3.3.90.36.96 Serviços de Terceiro Pessoa Física R$    1.500,00
03.122.1144.2210 3.3.3.90.39.96 Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica R$ 2.500,00
03.122.1144.2310 3.3.3.90.39.96 Serviço de Terceiro P. Jurídica - Veículos R$    500,00
03.122.1144.2210 3.3.3.90.47.96 Obrigações Tributárias e Contributivas R$    500,00

TOTAL DO ADIANTAMENTO R$ 8.000,00
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1.2 -  VALOR DO ADIANTAMENTO: R$ 8.000,00 (oito 
mil reais).

2 - PRAZO DE APLICAÇÃO: fi ca estipulado o prazo de 
até o dia 10 de dezembro de 2017 para aplicação.

3 - PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 
(trinta) dias após a expiração do prazo de aplicação.

4 - DESIGNAR o servidor JALSON PEREIRA DE 
SOUSA, Técnico Ministerial, matrícula n° 86108, para constatar 
e atestar a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com 
recursos do Adiantamento/Suprimento de Fundos.

PUBLIQUE – SE. CUMPRA – SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 18 de setembro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

 PORTARIA Nº 659/2017

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR a Promotora de Justiça Substituta 
LARYSSA SANTOS MACHADO FILGUEIRA para atuar na Sessão 
Plenária do Tribunal do Júri da Comarca de Palmas – TO, no dia 
10 de outubro de 2017.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 18 de setembro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

ASSUNTO:  Compensação de plantão
INTERESSADO: MIGUEL BATISTA DE SIQUEIRA FILHO

DESPACHO Nº 452/2017 – Considerando as 
informações consignadas nos assentamentos funcionais e sistema 
de arquivos da Diretoria de Expediente, DEFIRO, nos termos do 
art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei Complementar nº 51, 
de 02 de janeiro de 2008 e Ato nº 068/2014, o pedido formulado 
pelo Promotor de Justiça MIGUEL BATISTA DE SIQUEIRA FILHO, 
para conceder-lhe 02 (dois) dias de folga, a serem usufruídos nos 
dias 28 e 29 de setembro de 2017, em compensação aos dias 10 
e 11/06/2017, os quais permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 15 de setembro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

PROCESSO Nº 2017/0701/00033
ASSUNTO: Ressarcimento de despesas
INTERESSADA: THAIS CAIRO SOUZA LOPES
PROTOCOLO: 07010178511201712

DESPACHO Nº 454/2017 – Nos termos do art. 17, 
inciso V, alínea “j”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro 
de 2008, ATO nº 064, de 10 de junho de 2014, e considerando o 
deslocamento efetuado pela Promotora de Justiça THAIS CAIRO 
SOUZA LOPES, itinerário Colinas do Tocantins/Arapoema-TO/
Colinas do Tocantins, no período de 11 a 12 de setembro de 
2017, para participar de  audiências e realizar manifestação 
em processos, conforme Memória de Cálculo nº 091/2017 e 
documentos correlatos anexos, DEFIRO o pedido de reembolso 
de despesa com combustível em favor da referida Promotora de 
Justiça, relativo ao abastecimento de veículo, no valor total de R$ 
90,18 (noventa reais e dezoito centavos), correndo a despesa por 
conta da dotação orçamentária na ação de Defesa do Interesse 
Público nos processos judiciários (CÓDIGO 2253).

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 18 de setembro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

APOSTILA Nº 030/2017

Na Portaria n° 532/2017, de 26 de julho de 2017, 
que designou servidores nominados para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem os encargos de Fiscal de Contrato 
e respectivo substituto, para o caso de impedimento e afastamento 
legal da titular; 

ONDE SE LÊ:  “040/2017”
LEIA-SE:  “039/2017”
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 18 de setembro de 2017.

 JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

TERMO DE EXERCÍCIO

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos do art. 17, inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar 
nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e considerando a Promoção 
por Antiguidade, da Promotora de Justiça de Pium MUNIQUE 
TEIXEIRA VAZ, ao cargo de 2ª Promotora de Justiça de 
Cristalândia, (ATO Nº 082/2017), defere-lhe o exercício, para 
todos os efeitos legais, determinando que seja consignado em 
seus assentamentos funcionais a data de 12 de setembro de 
2017, como termo inicial de assunção ao cargo. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 12 de setembro de 2017.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Subprocurador-Geral de Justiça

MUNIQUE TEIXEIRA VAZ
Promotora de Justiça
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 041/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA – TÔNERES E ACESSÓRIOS, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
2017.0701.00192, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
020/2017.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, 
Clenan Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1.317 
- NM de 07 de novembro de 2016, publicado no Diário Ofi cial 
nº 4.738 de 08 de novembro de 2016, doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa JUME’S 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob 
o nº 19.225.144/0001-74, com sede na Rua Adão Ribeiro, nº 52, 
Jardim Primavera, São Paulo - SP, neste ato representada pelo Sr. 
Regis Gutemberg Sales da Mata, Brasileiro, Solteiro, Empresario, 
portador da Cédula de identidade RG 437790812 SSP-SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 327.826.028-70, residente e domiciliado em 
São Paulo-SP, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 
nº 7.892/2013, do ATO PGJ nº 014/2013 e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, fi rmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, que emitiu 
seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 
8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1.      DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA – TÔNERES 
E ACESSÓRIOS, visando aquisições futuras, para atender as 
demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especifi cações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/2017.
2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 020/2017 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 2017.0701.00192, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) proposta(s) 
do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).
3.     DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da sua assinatura.
4.     DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor 
detentor da Ata serão publicados na imprensa ofi cial e divulgados 
em meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado 
para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor Registrado classifi cado em primeiro 
lugar se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 

poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma 
vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores, 
observando a ordem de classifi cação da ATA da sessão, visando a 
igual oportunidade de negociação. 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.
4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5.       DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
6.        DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específi co, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.2. A revogação do seu registro poderá ser:
6.2.1. A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justifi cados e comprovados;
6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:
a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de 
habilitação ou qualifi cação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justifi cadas;
d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes 
da Ata de Registro de Preços;
e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a 
retirar, no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento 
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas 
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.
6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 
PGJ/TO fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços 
e informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total 
atenção ao disposto no subitem 16.5 do Edital.
7.      DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.
mpto.mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.
8.      DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização do objeto, à 
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas 
na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UN. QT
PREÇO REGISTRADO

UNITÁRIO TOTAL

06

OKI B410DN –  PRETO –  ORIGINAL do
fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL para impressora OKIDATA –
Padrão B410d/B420dn/B430dn.

DEX / 
OKI B410DN UN 200 R$ 28,99 R$ 5.798,00

12

106R02310 –  5.000  p. –  PRETO –
ORIGINAL do fabricante do equipamento
ou COMPATÍVEL para impressora XEROX
WORKCENTER 3315.

DEX / 106R02310 UN 450 R$ 93,95 R$ 42.277,50

TOTAL R$ 48.075,50
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e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fi scalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
h) a fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto;
i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 
de Registro de Preços.
9.     DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especifi cações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 10 do 
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo 
Contrato.
10.    DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA
10.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no 
Anexo I – Termo de Referência.
11.     DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, 
fi cará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unifi cado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema 
de Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.
11.2. Pelo atraso injustifi cado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, 
a contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, 

fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso 
injustifi cado na execução do contrato, calculada sobre o valor da 
contratação em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, 
na ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, 
sobre o valor da contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária 
a perda de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para 
pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante 
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada 
a ordem de classifi cação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal 
para execução do objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular 
processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notifi cada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
defi nitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
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for o caso, será cobrada judicialmente;

XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de 
possível inexecução contratual, que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999;

XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das 
sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado os princípios da proporcionalidade, da 
razoabilidade e da dosimetria.

12.       DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13.       DO FORO

13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.

E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e 
achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e 
forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 
Permanente de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas – TO, 04 de agosto de 2017.

_______________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

________________________________________________
UME’S MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA – EPP

Regis Gutemberg Sales da Mata
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

1-________________________   2-_______________________

   Nome:                                           Nome:

   C.P.F. nº.                                       C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 042/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA – TÔNERES E ACESSÓRIOS, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
2017.0701.00192, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
020/2017.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, 
Clenan Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1.317 - NM 
de 07 de novembro de 2016, publicado no Diário Ofi cial nº 4.738 
de 08 de novembro de 2016, doravante denominada simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa DHZ COMERCIO 
DE SUPRIMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.402.517/0001-14, com sede na Rua São Paulo, nº 1620, sobre 
loja, Bairro de Lurdes, Belo Horizonte – MG, neste ato representada 
pelo Sr. Daniel Hot, Brasileiro, Casado, Empresario, portador da 
Cédula de identidade RG M-707.730 SSP-MG, inscrito no CPF/
MF sob o nº 163.726.386-49, residente e domiciliado em Belo 
Horizonte – MG, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 
nº 7.892/2013, do ATO PGJ nº 014/2013 e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, fi rmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, que emitiu 
seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 
8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:
1.      DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA – TÔNERES 
E ACESSÓRIOS, visando aquisições futuras, para atender as 
demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especifi cações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/2017.
2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 020/2017 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 2017.0701.00192, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) proposta(s) 
do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).
3.     DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da sua assinatura.
4.     DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor 
detentor da Ata serão publicados na imprensa ofi cial e divulgados 
em meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado 
para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor Registrado classifi cado em primeiro 
lugar se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma 
vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores, 
observando a ordem de classifi cação da ATA da sessão, visando a 
igual oportunidade de negociação. 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie.
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4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.
4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5.       DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
6.        DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específi co, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.2. A revogação do seu registro poderá ser:
6.2.1. A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justifi cados e comprovados;
6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:
a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de 
habilitação ou qualifi cação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justifi cadas;
d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes 
da Ata de Registro de Preços;
e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a 
retirar, no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento 
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas 
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.
6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 
PGJ/TO fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços 
e informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total 
atenção ao disposto no subitem 16.5 do Edital.
7.      DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.
mpto.mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.
8.      DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização do objeto, à 
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas 
na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fi scalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
h) a fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto;

i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 
de Registro de Preços.
9.     DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especifi cações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 10 do 
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo 
Contrato.
10.    DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA
10.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no 
Anexo I – Termo de Referência.
11.     DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, 
fi cará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unifi cado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema 
de Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.
11.2. Pelo atraso injustifi cado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, 
a contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, 
fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso 
injustifi cado na execução do contrato, calculada sobre o valor da 
contratação em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, 
na ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, 
sobre o valor da contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária 
a perda de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para 
pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UN. QT
PREÇO REGISTRADO

UNITÁRIO TOTAL

22

106R02773 –  PRETO  –  ORIGINAL do
fabricante  do  equipamento  para
impressora  XEROX  WORKCENTRE
3025NI

XEROX /
106R02773 UN 100 R$ 274,49 R$ 27.449,00

TOTAL R$ 27.449,00
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poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada 
a ordem de classifi cação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal 
para execução do objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular 
processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notifi cada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
defi nitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações;
XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de 
possível inexecução contratual, que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das 
sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado os princípios da proporcionalidade, da 
razoabilidade e da dosimetria.
12.       DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13.       DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e 
achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e 
forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 
Permanente de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas – TO, 04 de agosto de 2017.

________________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

_________________________________________________
DHZ COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA – EPP

Daniel Hot
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

1-_______________________  2- ________________________
   Nome:                                         Nome:
   C.P.F. nº.                                     C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 043/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA – TÔNERES E ACESSÓRIOS, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
2017.0701.00192, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
020/2017.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-46, 
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan 
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1.317 - NM de 07 de 
novembro de 2016, publicado no Diário Ofi cial nº 4.738 de 08 de 
novembro de 2016, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa V. M. WAGNER COMERCIAL E 
DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 23.232.208/0001-31, com sede na Rua Barão do Amazonas , 
nº 630, sala 2, Centro, Ribeirão Preto - SP, neste ato representada 
pela Sra. Vandra Maria Wagner, Brasileira, Empresaria, portadora 
da Cédula de identidade RG 4.112.995 SSP-SC, inscrito no CPF/
MF sob o nº 049.412.599-39, residente e domiciliado em Ribeirão 
Preto – SP, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 
nº 7.892/2013, do ATO PGJ nº 014/2013 e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, fi rmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, que emitiu 
seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 
8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:
1.      DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA – TÔNERES 
E ACESSÓRIOS, visando aquisições futuras, para atender as 
demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especifi cações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/2017.
2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 020/2017 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 2017.0701.00192, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) proposta(s) 
do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).
3.     DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da sua assinatura.
4.     DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor 
detentor da Ata serão publicados na imprensa ofi cial e divulgados 
em meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado 
para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor Registrado classifi cado em primeiro 
lugar se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma 
vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores, 
observando a ordem de classifi cação da ATA da sessão, visando a 
igual oportunidade de negociação. 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 58b91cea - 0f64b83d - 05036d98 - 8bc0b26e



Diário Ofi cial Eletrônico MPE-TO  ANO II - EDIÇÃO Nº 367 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Terça-Feira, 19 de setembro de 20179

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.
4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5.       DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
6.        DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específi co, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.2. A revogação do seu registro poderá ser:
6.2.1. A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justifi cados e comprovados;
6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:
a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de 
habilitação ou qualifi cação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justifi cadas;
d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes 
da Ata de Registro de Preços;
e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a 
retirar, no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento 
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas 
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.
6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 
PGJ/TO fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços 
e informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total 
atenção ao disposto no subitem 16.5 do Edital.
7.      DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.
mpto.mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.
8.      DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização do objeto, à 
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas 
na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fi scalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
h) a fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá 

ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto;
i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 
de Registro de Preços.
9.     DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especifi cações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 10 do 
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo 
Contrato.
10.    DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA
10.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no 
Anexo I – Termo de Referência.
11.     DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, 
fi cará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unifi cado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema 
de Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.
11.2. Pelo atraso injustifi cado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, 
a contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, 
fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso 
injustifi cado na execução do contrato, calculada sobre o valor da 
contratação em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, 
na ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, 
sobre o valor da contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária 
a perda de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para 
pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UN. QT
PREÇO REGISTRADO

UNITÁRIO TOTAL

10

106R01443  –  CIANO –  ORIGINAL do
fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL para  impressora  XEROX
7500.

XEROX /
106R01443 UN 15 R$ 470,00 R$ 7.050,00

17
TN319BKBR –  PRETO  –  ORIGINAL do
fabricante  do  equipamento  para
impressora BROTHER HL-L8350CDW

BROTHER /
TN319 BK UN 15 R$ 375,00 R$ 5.625,00

18
TN319C –  CIANO  –  ORIGINAL do
fabricante  do  equipamento  para
impressora BROTHER HL-L8350CDW

BROTHER /
TN319 C UN 15 R$ 460,00 R$ 6.900,00

19
TN319M –  MAGENTA  –  ORIGINAL do
fabricante  do  equipamento  para
impressora BROTHER HL-L8350CDW

BROTHER /
TN319 M UN 15 R$ 460,00 R$ 6.900,00

20
TN319Y –  AMARELO  –  ORIGINAL do
fabricante  do  equipamento  para
impressora BROTHER HL-L8350CDW

BROTHER /
TN319 Y UN 15 R$ 435,00 R$ 6.525,00

TOTAL R$ 33.000,00
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dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante 
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada 
a ordem de classifi cação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal 
para execução do objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular 
processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notifi cada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
defi nitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações;
XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de 
possível inexecução contratual, que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das 
sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado os princípios da proporcionalidade, da 
razoabilidade e da dosimetria.
12.       DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13.       DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e 
achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e 
forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 
Permanente de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas – TO, 04 de agosto de 2017.

_______________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

_________________________________________________
V. M. WAGNER COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE 

PAPELARIA – ME
Vandra Maria Wagner 

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

1-_______________________  2- ________________________
   Nome:                                         Nome:
   C.P.F. nº.                                     C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 044/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA – TÔNERES E ACESSÓRIOS, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
2017.0701.00192, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
020/2017.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-46, 
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Clenan 
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1.317 - NM de 07 de 
novembro de 2016, publicado no Diário Ofi cial nº 4.738 de 08 de 
novembro de 2016, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa R. N. BALTAZAR – COMERCIO DE 
INFORMÁTICA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.668.902/0001-
94, com sede na Rua Aracaju, nº 51, sala 05,  Centro, Catanduva 
- SP, neste ato representada pelo Sr. Daniel Nicola, portador 
da Cédula de identidade RG 29.440.646-1 SSP-SP, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 216.721.888-57, residente e domiciliado em 
São Paulo – SP, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 
nº 7.892/2013, do ATO PGJ nº 014/2013 e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, fi rmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, que emitiu 
seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 
8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:
1.      DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA – TÔNERES 
E ACESSÓRIOS, visando aquisições futuras, para atender as 
demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especifi cações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/2017.
2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 020/2017 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 2017.0701.00192, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) proposta(s) 
do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).
3.     DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da sua assinatura.
4.     DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor 
detentor da Ata serão publicados na imprensa ofi cial e divulgados 
em meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado 
para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor Registrado classifi cado em primeiro 
lugar se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma 
vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores, 
observando a ordem de classifi cação da ATA da sessão, visando a 
igual oportunidade de negociação. 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
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detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.
4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5.       DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
6.        DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específi co, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.2. A revogação do seu registro poderá ser:
6.2.1. A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justifi cados e comprovados;
6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:
a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de 
habilitação ou qualifi cação técnica exigida no processo licitatório;
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justifi cadas;
d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes 
da Ata de Registro de Preços;
e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a 
retirar, no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento 
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas 
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.
6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 
PGJ/TO fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços 
e informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total 
atenção ao disposto no subitem 16.5 do Edital.
7.      DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.
mpto.mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.
8.      DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização do objeto, à 
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas 
na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fi scalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
h) a fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto;
i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 
de Registro de Preços.
9.     DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especifi cações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 10 do 
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo 
Contrato.
10.  DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA
10.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no 
Anexo I – Termo de Referência.
11.     DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, 
fi cará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unifi cado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema 
de Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.
11.2. Pelo atraso injustifi cado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, 
a contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, 
fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso 
injustifi cado na execução do contrato, calculada sobre o valor da 
contratação em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, 
na ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, 
sobre o valor da contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UN. QT
PREÇO REGISTRADO

UNITÁRIO TOTAL

04

MLT-D111L –  PRETO –  ORIGINAL do
fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL  para  impressora
SAMSUNG Xpress 2070

FASTPRINTER /
MLT-D111L UN 350 R$ 57,90 R$ 20.265,00

13

106R01487 –  PRETO –  ORIGINAL do
fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL para  impressora  XEROX
WORKCENTER 3210 / 3220.

FASTPRINTER /
106R01487 UN 350 R$ 72,30 R$ 25.305,00

15

12018SL –  PRETO –  ORIGINAL do
fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL para impressora LEXMARK
E120n.

FASTPRINTER /
12018SL UN 80 R$ 39,99 R$ 3.199,20

16

E250A11L –  PRETO –  ORIGINAL do
fabricante  do  equipamento  ou
COMPATÍVEL para impressora LEXMARK
E250DN.

FASTPRINTER /
E250A11L UN 100 R$ 49,87 R$ 4.987,00

TOTAL R$ 53.756,20
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determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária 
a perda de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para 
pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante 
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada 
a ordem de classifi cação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal 
para execução do objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular 
processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notifi cada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
defi nitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações;
XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de 
possível inexecução contratual, que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das 
sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado os princípios da proporcionalidade, da 
razoabilidade e da dosimetria.
12.       DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13.       DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e 
achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e 
forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 
Permanente de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.
Palmas – TO, 04 de agosto de 2017.

________________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

__________________________________________________ 
R. N. BALTAZAR – COMERCIO DE INFORMÁTICA – ME

Daniel Nicola
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

1-________________________   2-_______________________
   Nome:                                           Nome:
   C.P.F. nº.                                       C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 045/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA – TÔNERES E ACESSÓRIOS, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
2017.0701.00192, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
020/2017.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça, 
Clenan Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1.317 
- NM de 07 de novembro de 2016, publicado no Diário Ofi cial 
nº 4.738 de 08 de novembro de 2016, doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa REPREMIG 
REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 65.149.197/0001-70, com sede na Rua 
Vicentina Coutinho Camargos, nº 275 A, Álvaro Camargos, Belo 
Horizonte Minas Gerais, neste ato representada pelo Sr. Leandro 
Figueiredo de Castro, Brasileiro, casado, portador da Cédula de 
identidade RG 11.454.362 SSP-MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 
013.371.746-10, residente e domiciliado em Belo Horizonte – MG, 
e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, do ATO PGJ 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 58b91cea - 0f64b83d - 05036d98 - 8bc0b26e



Diário Ofi cial Eletrônico MPE-TO  ANO II - EDIÇÃO Nº 367 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Terça-Feira, 19 de setembro de 201713

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

nº 014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, e alterações posteriores, fi rmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 
Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça do 
Estado do Tocantins, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo 
único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes 
condições:
1.      DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA – TÔNERES 
E ACESSÓRIOS, visando aquisições futuras, para atender as 
demandas do Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme 
especifi cações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/2017.
2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 020/2017 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 2017.0701.00192, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) proposta(s) 
do(s) Fornecedor(es) Registrado(s).
3.     DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da sua assinatura.
4.     DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Os preços registrados e a indicação do respectivo Fornecedor 
detentor da Ata serão publicados na imprensa ofi cial e divulgados 
em meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar o Fornecedor Registrado 
para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor Registrado classifi cado em primeiro 
lugar se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma 
vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores, 
observando a ordem de classifi cação da ATA da sessão, visando a 
igual oportunidade de negociação. 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.
4.5. Os preços registrados são os seguintes:

5.       DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
6.        DA REVOGAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O Fornecedor Registrado poderá ter o seu registro de preços 
revogado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específi co, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.2. A revogação do seu registro poderá ser:
6.2.1. A pedido do próprio Fornecedor Registrado, quando 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justifi cados e comprovados;
6.2.2. Por iniciativa da PGJ/TO, quando:
a) o Fornecedor Registrado não aceitar reduzir o preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;
b) o Fornecedor Registrado perder qualquer condição de 
habilitação ou qualifi cação técnica exigida no processo licitatório;

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justifi cadas;
d) o Fornecedor Registrado não cumprir as obrigações decorrentes 
da Ata de Registro de Preços;
e) o Fornecedor Registrado não comparecer ou se recusar a 
retirar, no prazo estabelecido, as Requisições de Fornecimento 
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas 
Requisições de Fornecimento dela decorrentes.
6.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a 
PGJ/TO fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços 
e informará aos proponentes a nova ordem de registro, com total 
atenção ao disposto no subitem 16.5 do Edital.
7.      DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.
mpto.mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.
8.      DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização do objeto, à 
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas 
na ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fi scalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
h) a fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto;
i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata 
de Registro de Preços.
9.     DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualifi cação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especifi cações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 10 do 
Anexo I – Termo de Referência e Cláusula Quinta do respectivo 
Contrato.
10.    DA EXECUÇÃO E DA GARANTIA
10.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no 
Anexo I – Termo de Referência.
11.     DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UN. QT
PREÇO REGISTRADO

UNITÁRIO TOTAL

28
MLT-D203U –  PRETO  –  ORIGINAL do
fabricante  do  equipamento  para
impressora Samsung SL-M4070FR

SAMSUNG / MLT-
D203U UN 150 R$ 344,00 R$ 51.600,00

TOTAL R$ 51.600,00
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contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fi scal, 
fi cará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unifi cado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema 
de Cadastramento de Fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.
11.2. Pelo atraso injustifi cado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao Fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, 
a contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, 
fax, correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso 
injustifi cado na execução do contrato, calculada sobre o valor da 
contratação em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notifi cação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, 
na ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, 
sobre o valor da contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária 
a perda de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para 
pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante 
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada 
a ordem de classifi cação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal 
para execução do objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular 
processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notifi cada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
defi nitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 

cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações;
XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de 
possível inexecução contratual, que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das 
sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado os princípios da proporcionalidade, da 
razoabilidade e da dosimetria.
12.       DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13.       DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, 
foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e 
achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e 
forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 
Permanente de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas – TO, 04 de agosto de 2017.

________________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

____________________________________________________ 
REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS 

GERAIS LTDA
                           Leandro Figueiredo de Castro

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

1-________________________   2-_______________________
   Nome:                                           Nome:
   C.P.F. nº.                                       C.P.F. nº.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 047/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
DE ÁUDIO, VÍDEO, FOTO, UTENSÍLIOS 
PARA ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS 
E MÓVEIS PARA COPA/COZINHA, 
CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
2017.0701.00190, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
016/2017. 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Subprocurador-Geral de Justiça, 
José Omar de Almeida Júnior, nomeado pela Portaria nº 1.008/2016 
de 26 de dezembro de 2016, publicada no Diário Ofi cial Eletrônico 
do Ministério Público do Estado do Tocantins nº 192 de 27 de 
dezembro de 2016, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa SARAIVA DISTRIBUIDORA EIRELI- 
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 03.818.333/0001-10, com sede na 
Rua Dona Maria Cecília Mascarenhas de Figueiredo, nº 544, Qd 
C- 01, Lote 7/15, Conjunto Caiçara, CEP 74.775-017, Goiânia-
GO, neste ato representada pelo Sr. Genilson Saraiva de Goiáz, 
portador da Cédula de identidade RG 350.012 – SSP/ TO, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 242.441.201-49, residente e domiciliado em 
Palmas – TO, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO  Q, resolvem na forma da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 
nº 7.892/2013, do ATO PGJ nº 014/2013 e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, fi rmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, que emitiu 
seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 
8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1.     DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO, FOTO, 
UTENSÍLIOS PARA ESCRITÓRIO, ELETRODOMÉSTICOS E 
MÓVEIS PARA COPA/COZINHA, destinados ao atendimento das 
necessidades da sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 
do Tocantins e para as demais Promotorias de Justiça da Capital 
e do Interior, conforme especifi cações e exigências estabelecidas 
nos Anexos II e III do Edital do Pregão Presencial nº 016/2017.
2.     DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 016/2017 e seus 
anexos, Processo Licitatório nº 2017.0701.00190, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 
Fornecedor Registrado.
3.     DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, contados da data da sua assinatura.
4.     DO PREÇO
4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos 
Fornecedores detentores da Ata serão publicados na imprensa 
ofi cial e divulgados em meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores 
registrados para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus 

preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade 
de negociação. 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.
5.     DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITEM

ITEM 06

LINHA ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO QT UN
PREÇO REGISTRADO

UNITÁRIO TOTAL

1

ARMÁRIO EM AÇO PARA COZINHA (SUSPENSO), 
medidas mínimas 1200 x 550 x 300 mm na cor branca;
Garantia: mínima de 12 meses; 
Tipo de armário: triplo; 
Estrutura: aço;
Portas com isolamento acústico; 
Quantidade de portas: 3;
Prateleiras: removíveis;
Dobradiças: de pressão. Fechamento suave e sem 

ruídos;
Fixação: parafuso e porca;

ITATIAIA
LINHA PREMIUN

IP3-120
un 18 R$ 376,00 R$ 6.768,00

2

ARMÁRIO EM AÇO PARA COZINHA (TIPO BALCÃO),
medidas mínimas 1200 x 750 x 450 mm na cor branca;
Garantia: mínima de 12 meses; 
Tipo de armário: triplo; 
Estrutura: aço;
Portas com isolamento acústico; 
Quantidade de portas: 3;
Quantidade de gavetas: 01;
Prateleiras: removíveis;
Dobradiças: de pressão. Fechamento suave e sem 

ruídos;
Base: Com pés;

ITATIAIA
LINHA PREMIUN

IG3GD-120
un 08 R$ 543,00 R$ 4.344,00

3

JOGO DE MESA REDONDA PARA COZINHA COM 04
CADEIRAS TUBULAR DE 3/4x0,75mm sendo que a 
mesa com estrutura tubular na cor branca, medindo no
mínimo 800x 800 mm de circunferência, com tampo 
em mármore ou granito e as cadeiras com assento em 
polipropileno, na cor: vermelho;
Garantia: mínima de 12 meses;
Design: redonda de no mínimo 800 x 800 mm de 

circunferência ou quadrada com as mesmas 
dimensões; 
Estrutura: tubular de 1" 1/4x 0,75 mm;
Revestimento: tinta epóxi pó poliéster ou cromada;
Encosto: aço tubular 5/8 x 0,60 mm;
Tratamento: anticorrosão com PO4 (fosfato); 
Pés: tubular de 1" 1/4x 0,75 mm; 
Montagem: encaixe com posterior fixação;
Fixação: parafuso com porcas auto travantes; 

CADEIRA TUBULAR DE 3/4x0,75mm
Garantia: mínima de 12 meses;
Estrutura: tubular de 3/4 x 0,75 mm; 
Revestimento: tinta epóxi pó poliéster;
Assento: polipropileno; 
Cor: vermelho;
Densidade mínima da espuma: D-14.

VELGO
BERLIM un 16 R$ 763,00 R$ 12.208,00

4

BANQUETA FIXA ALTA;
Garantia: mínima de 12 meses;

Estrutura: tubular com 4 pés na cor branca; 
Revestimento: tinta epóxi pó curado em estufa ou

cromada;
Apoio horizontal para pés;
Assento: polipropileno ou compensado revestido 

em courino; 
Cor assento: vermelho;

VELGO
BERLIM un 24 R$ 249,00 R$ 5.976,00

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 29.296,00

ITEM 09

LINHA ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO QT UN
PREÇO REGISTRADO

UNITÁRIO TOTAL

1

QUADRO BRANCO COM MOLDURA EM ALUMÍNIO, 
medindo 0.90Mx1,20M;
Garantia: mínima de 6 meses.
Dimensões 0,90M x 1,20M;
Moldura em alumínio;
Fixação nas 4 extremidades;
Cor: branca;

CORTIARTE
SLIM ALUMÍNIO un 25 R$ 136,00 R$ 3.400,00

2

QUADRO BRANCO COM MOLDURA EM ALUMÍNIO, 
medindo 1,50Mx1,20M;
Garantia: mínima de 6 meses.
Dimensões 1,50M x 1,20M;
Moldura em alumínio;
Fixação nas 4 extremidades;
Cor: branca;

CORTIARTE
SLIM ALUMÍNIO un 10 R$ 199,00 R$ 1.990,00

3

QUADRO  DE  FELTRO  PARA  AVISOS  COM
MOLDURA EM ALUMÍNIO, medindo 0,90Mx1,20M;
Garantia: mínima de 6 meses.
Dimensões 0,90M x 1,20M;
Revestido em feltro;
Moldura em alumínio;
Fixação nas 4 extremidades;
Cor: verde;

CORTIARTE
CAFIX ALUMÍNIO un 15 R$ 175,00 R$ 2.625,00

4

QUADRO  DE  FELTRO  PARA  AVISOS  COM
MOLDURA EM ALUMÍNIO, medindo 1,50Mx1,20M.
Garantia: mínima de 6 meses.
Dimensões 1,50M x 1,20M;
Revestido em feltro;
Moldura em alumínio;
Fixação nas 4 extremidades;
Cor: verde;

CORTIARTE
CAFIX ALUMÍNIO un 12 R$ 303,00 R$ 3.636,00

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 11.651,00

VALOR TOTAL GERAL R$ 40.947,00
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6.   DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado 
quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se 
tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) Houver razões de interesse público.
6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho do Procurador-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.
6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
7.  DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Ofi cial do Estado do Tocantins.
8.  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
II. Prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
III. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização do objeto, à 
exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
IV. Assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas 
na Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
V. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;
VI. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
VII. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
VIII. A fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução do objeto.
9.     DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:
I. Manter, durante a vigência da Ata de registro de preço, as 
condições de habilitação exigidas no edital de licitação;
II. Comunicar ao Órgão Gerenciador qualquer problema ocorrido 
na execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
III. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços;
IV. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador.
10.     DA EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1. O prazo de fornecimento do objeto é de, no máximo, 15 
(quinze) dias corridos, contados da assinatura do respectivo termo 
contratual.
10.2. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado nas 

condições do § 1º, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, desde que 
justifi cado por escrito e previamente autorizado pelo Procurador-
Geral de Justiça (§ 2º, art. 57, Lei nº 8.666/93).por mútuo acordo 
entre as partes, para cumprimento do objeto licitado.
11.      DAS PENALIDADES
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fi scal, fi cará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 
de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 
cominações legais.
11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da 
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da sua notifi cação, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:
I. Advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 
injustifi cado no fornecimento/instalação do objeto, sobre o valor da 
contratação em atraso;
III. Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) 
pelo não fornecimento/instalação do objeto, calculada sobre o 
valor remanescente do contrato;
IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste 
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor 
da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência;
V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade;
VII. Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária 
a perda de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para 
pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento;
VIII. A inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral desta ATA, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante 
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada 
a ordem de classifi cação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal 
para execução do objeto ora contratado;
X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular 
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processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
XI. Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notifi cada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
defi nitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis;
XII. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII. O valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente;
XVI. As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas 
e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a 
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações;
XVII. As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício 
do direito de defesa, após notifi cação endereçada à Contratada, 
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação 
e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.
12.     DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o Edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13.     DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
 E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre 
si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, 
lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor 
e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 
Permanente de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas – TO, 17 de Agosto de 2017.

______________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

José Omar de Almeida Júnior
 Subprocurador-Geral de Justiça

Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

______________________________________
SARAIVA DISTRIBUIDORA EIRELI – ME

Genilson Saraiva de Goiáz
 FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

1-________________________   2-_______________________
   Nome:                                           Nome:
   C.P.F. nº.                                       C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 048/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E MATERIAIS PARA COPA/COZINHA, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2017.0701.00245, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça,  
Clenan Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1.317 
- NM de 07 de novembro de 2016, publicado no Diário Ofi cial 
nº 4.738 de 08 de novembro de 2016, doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa BRISA 
CORP EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 20.789.197/0001-
05, com sede na Quadra 303 Norte, AV LO 10, Lote 03, Sala 
03, Palmas-TO, neste ato representada pelo Sr. Denis Pereira 
Gomes, Brasileiro, solteiro, representante comercial, portador da 
Cédula de identidade RG 886.775 – SSP/TO, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 031.597.171-19, residente e domiciliado em Palmas-TO, 
e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, do ATO PGJ 
nº 014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, e alterações posteriores, fi rmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 
Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, 
que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 
da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS 
PARA COPA/COZINHA, visando aquisições futuras, destinados ao 
atendimento das necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, conforme especifi cações e exigências 
estabelecidas no anexo II do Edital do Pregão Presencial nº 
024/2017.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 024/2017 e seus 
anexos, Processo Licitatório nº 2017.0701.00245, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 
Fornecedor Registrado.
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
4. DO PREÇO
4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos 
Fornecedores detentores da Ata serão publicados na imprensa 
ofi cial e divulgados em meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores 
registrados para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus 
preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade 
de negociação. 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
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detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado 
quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se 
tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razões de interesse público.
6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho do(a) Procurador(a)-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.
6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.
mpto.mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços:
b) Prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) Assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas 
na Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;
f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
h) A fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.
9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:
a) Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao 
perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar 
incluídos no preço proposto todas as despesas com materiais, 
insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 
taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita execução do objeto;
b) A contratada para a execução do objeto estará obrigada 
a satisfazer todos os requisitos, exigências e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos;
c) Atender prontamente todas as solicitações da Contratante 
previstas no Edital e seus anexos;
d) Credenciar junto à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 
do Tocantins funcionário(s) que atenderá(ão) às Requisições 
de Fornecimento deste Pregão, disponibilizando os meios de 
comunicação, tais como, telefones fi xos, celulares, e-mails, etc, 
para contato;
e) Retirar pessoalmente as Requisições de Fornecimento 

solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão na 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, situada 
na Quadra 202 Norte, Conjunto 01, Av. LO-04, Lotes 5 e 6, CEP 
77.006-218, Palmas-TO ou por meio eletrônico que confi gure a 
data e horário do recebimento;
f) Garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-
se a substituí-los as suas expensas aqueles que não atendam o 
padrão de qualidade exigido, apresentem defeitos de fabricação 
ou danos em decorrência do transporte, no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos a partir da notifi cação ofi cial;
g) Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as 
especifi cações, prazo de entrega e demais condições estipuladas 
no Edital, na Nota de Empenho e na Requisição de Fornecimento, 
responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas 
relativas à execução do objeto;
h) Comunicar a esta Procuradoria-Geral de Justiça, imediatamente 
após o recebimento do pedido de fornecimento, os motivos que 
impossibilite o seu cumprimento;
i) Responsabilizar-se com exclusividade por todas as despesas 
relativas à entrega do objeto, inclusive quanto à retirada do(s) 
objeto(s) a ser(em) substituído(s), quando houver;
j) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fi scais e comerciais 
resultante da adjudicação do objeto desta licitação;
k) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualifi cação exigidas no Edital de Licitação e na 
presente Ata de Registro de Preços;
l) Cumprir as demais obrigações, condições e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos.
10. DO FORNECIMENTO
10.1. O prazo de fornecimento será de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da Requisição de Fornecimento, 
salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, de acordo 
com o art. 57, § 1º da Lei nº 8.666/93.
11. DAS PENALIDADES
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fi scal, fi cará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 
de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 
cominações legais.
11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da 
Licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da sua notifi cação, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:
I. Advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis.
II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 
injustifi cado no fornecimento, sobre o valor da contratação em 
atraso.
III. Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) 
pelo não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o 
valor remanescente da contratação.
IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste 
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor 
da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência.
V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
VII. Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária 
a perda de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para 
pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento.
VIII. A inadimplência da Contratada, independentemente do 

ITEM 01

LINHA QT UN ESPECIFICAÇÕES MARCA VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL

01 3400 Pct Açúcar cristalizado em pacote – 2Kg. SAFIRA R$ 3,96 R$ 13.464,00

02 120 Un Adoçante dietético líquido – 100ml. MARATÁ R$ 1,96 R$ 235,20

TOTAL GERAL R$ 13.699,20
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transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral desta Ata, com a aplicação das 
penalidades cabíveis.
IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante 
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada 
a ordem de classifi cação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal 
para execução do objeto ora contratado.
X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular 
processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).
XI. Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notifi cada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
defi nitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis.
XII. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração.
XIII. O valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação.
XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.
XV. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI. As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas 
e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a 
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações.
XVII. As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício 
do direito de defesa, após notifi cação endereçada à Contratada, 
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação 
e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o Edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
Pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13. DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
         E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, 
ajustado, foi lavrada a presente Ata de registro de preços que, lida 
e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e 
forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 
Permanente de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas – TO, 24 de Agosto de 2017.

_____________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça

_______________________________________________
BRISA CORP EIRELI – EPP

Denis Pereira Gomes
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

1-________________________   2-_______________________
   Nome:                                           Nome:
   C.P.F. nº.                                       C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 049/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E MATERIAIS PARA COPA/COZINHA, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2017.0701.00245, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça,  
Clenan Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1.317 - NM 
de 07 de novembro de 2016, publicado no Diário Ofi cial nº 4.738 
de 08 de novembro de 2016, doravante denominada simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa MJ COMERCIAL LTDA-
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21.348.472/0001-00, com sede 
na Quadra 103 Sul, Rua SO- 07 Nº 41, Palmas-TO, neste ato 
representada pelo Sr. Felipe Ribeiro da Silva, Brasileiro, solteiro, 
representante comercial, portador da Cédula de identidade 
RG 213299620025 – SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
030.737.153-04, residente e domiciliado em Palmas-TO, e, 
daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, do ATO PGJ 
nº 014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, e alterações posteriores, fi rmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 
Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, 
que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 
da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS 
PARA COPA/COZINHA, visando aquisições futuras, destinados ao 
atendimento das necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, conforme especifi cações e exigências 
estabelecidas no anexo II do Edital do Pregão Presencial nº 
024/2017.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 024/2017 e seus 
anexos, Processo Licitatório nº 2017.0701.00245, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 
Fornecedor Registrado.
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
4. DO PREÇO
4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos 
Fornecedores detentores da Ata serão publicados na imprensa 
ofi cial e divulgados em meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores 
registrados para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus 
preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade 
de negociação. 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
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detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado 
quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se 
tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razões de interesse público.
6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho do(a) Procurador(a)-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.
6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.
mpto.mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços:
b) Prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) Assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas 
na Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;
f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
h) A fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.
9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:
a) Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao 
perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar 
incluídos no preço proposto todas as despesas com materiais, 
insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 
taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita execução do objeto;
b) A contratada para a execução do objeto estará obrigada 
a satisfazer todos os requisitos, exigências e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos;
c) Atender prontamente todas as solicitações da Contratante 
previstas no Edital e seus anexos;
d) Credenciar junto à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 
do Tocantins funcionário(s) que atenderá(ão) às Requisições 
de Fornecimento deste Pregão, disponibilizando os meios de 
comunicação, tais como, telefones fi xos, celulares, e-mails, etc, 
para contato;
e) Retirar pessoalmente as Requisições de Fornecimento 
solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão na 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, situada 
na Quadra 202 Norte, Conjunto 01, Av. LO-04, Lotes 5 e 6, CEP 
77.006-218, Palmas-TO ou por meio eletrônico que confi gure a 
data e horário do recebimento;
f) Garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-
se a substituí-los as suas expensas aqueles que não atendam o 
padrão de qualidade exigido, apresentem defeitos de fabricação 
ou danos em decorrência do transporte, no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos a partir da notifi cação ofi cial;
g) Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as 
especifi cações, prazo de entrega e demais condições estipuladas 
no Edital, na Nota de Empenho e na Requisição de Fornecimento, 
responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas 
relativas à execução do objeto;
h) Comunicar a esta Procuradoria-Geral de Justiça, imediatamente 
após o recebimento do pedido de fornecimento, os motivos que 
impossibilite o seu cumprimento;
i) Responsabilizar-se com exclusividade por todas as despesas 
relativas à entrega do objeto, inclusive quanto à retirada do(s) 
objeto(s) a ser(em) substituído(s), quando houver;
j) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fi scais e comerciais 
resultante da adjudicação do objeto desta licitação;
k) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualifi cação exigidas no Edital de Licitação e na 
presente Ata de Registro de Preços;
l) Cumprir as demais obrigações, condições e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos.
10. DO FORNECIMENTO
10.1. O prazo de fornecimento será de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da Requisição de Fornecimento, 
salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, de acordo 
com o art. 57, § 1º da Lei nº 8.666/93.
11. DAS PENALIDADES
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fi scal, fi cará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 
de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 
cominações legais.
11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da 
Licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da sua notifi cação, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:
I. Advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis.
II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 
injustifi cado no fornecimento, sobre o valor da contratação em 
atraso.
III. Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) 
pelo não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o 
valor remanescente da contratação.
IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste 
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor 
da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência.
V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
VII. Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária 

I TEM 05

LINHA QT UN ESPECIFICAÇÕES MARCA VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL

01 3000 Pct

Copo  descartável  para  80ml,
confeccionado  em  plástico  liso,
cristal,  segundo  as  normas  da
ABNT,  massa  mínima  de  2,20
gramas,  resistência  mínima  de
0,85n,  sem  tampa,
acondicionados  em  pacotes  com
100 unidades.

CRISTALCOPOS R$ 2,29 R$ 6.870,00

02 8500 Pct

Copo  descartável  para  200ml,
confeccionado  em  plástico  liso,
Transparente  em  Polipropileno
(PP),  segundo  as  normas  da
ABNT,  massa  mínima  de  2,20
gramas,  resistência  mínima  de
0,85n,  sem  tampa,
acondicionados  em  pacotes  com
100 unidades.

CRISTALCOPOS R$ 2,42 R$ 20.570,00

TOTAL R$ 27.440,00
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a perda de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para 
pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento.
VIII. A inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral desta Ata, com a aplicação das 
penalidades cabíveis.
IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante 
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada 
a ordem de classifi cação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal 
para execução do objeto ora contratado.
X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular 
processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).
XI. Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notifi cada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
defi nitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis.
XII. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração.
XIII. O valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação.
XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.
XV. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI. As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas 
e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a 
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações.
XVII. As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício 
do direito de defesa, após notifi cação endereçada à Contratada, 
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação 
e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o Edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
Pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13. DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
         E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, 
ajustado, foi lavrada a presente Ata de registro de preços que, lida 
e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e 
forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 
Permanente de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas – TO, 24 de Agosto de 2017.

_____________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça

_______________________________________________
MJ COMERCIAL LTDA-ME

Felipe Ribeiro da Silva
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

1-________________________   2-_______________________
   Nome:                                           Nome:
   C.P.F. nº.                                       C.P.F. nº.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 050/2017

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
E MATERIAIS PARA COPA/COZINHA, CONFORME 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2017.0701.00245, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-46, 
neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça,  Clenan 
Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1.317 - NM de 07 de 
novembro de 2016, publicado no Diário Ofi cial nº 4.738 de 08 de 
novembro de 2016, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa SARAIVA DISTRIBUIDORA EIRELI 
- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 03.818.333/0001-10, com sede 
na Rua Dona Maria Cecília Mascarenhas de Figueiredo, nº 544, 
Qd C- 01, Lote 7/15, Conjunto Caiçara, CEP 74.775-017, Goiânia-
GO, neste ato representada pelo Sr. Genilson Saraiva de Goiáz, 
portador da Cédula de identidade RG 350.012 – SSP/ TO, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 242.441.201-49, residente e domiciliado em 
Palmas – TO, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 
nº 7.892/2013, do ATO PGJ nº 014/2013 e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, fi rmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da 
Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme 
o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante 
as seguintes condições:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS 
PARA COPA/COZINHA, visando aquisições futuras, destinados ao 
atendimento das necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, conforme especifi cações e exigências 
estabelecidas no anexo II do Edital do Pregão Presencial nº 
024/2017.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 024/2017 e seus 
anexos, Processo Licitatório nº 2017.0701.00245, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 
Fornecedor Registrado.
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
4. DO PREÇO
4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos 
Fornecedores detentores da Ata serão publicados na imprensa 
ofi cial e divulgados em meio eletrônico.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em 
decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 
cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores 
registrados para negociar o novo valor.
4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus 
preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o fornecedor do 
compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade 
de negociação. 
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
os preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de 
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normas federais aplicáveis à espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor 
detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão 
Gerenciador à época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.
5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado 
quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se 
tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razões de interesse público.
6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho do(a) Procurador(a)-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.
6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.
mpto.mp.br e no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços:
b) Prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fi scalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) Assegurar-se do fi el cumprimento das condições estabelecidas 
na Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais 
vantajosos para a Administração, por meio de estudo comparativo 
dos preços praticados pelo mercado;
f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por 
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Fornecedor Registrado;
h) A fi scalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá 
ou reduzirá a responsabilidade do Fornecedor Registrado pela 
completa e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.
9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
9.1. São obrigações do Fornecedor Registrado:
a) Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao 
perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar 
incluídos no preço proposto todas as despesas com materiais, 
insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, 
taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 
necessárias à perfeita execução do objeto;
b) A contratada para a execução do objeto estará obrigada 
a satisfazer todos os requisitos, exigências e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos;
c) Atender prontamente todas as solicitações da Contratante 
previstas no Edital e seus anexos;
d) Credenciar junto à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado 
do Tocantins funcionário(s) que atenderá(ão) às Requisições 
de Fornecimento deste Pregão, disponibilizando os meios de 
comunicação, tais como, telefones fi xos, celulares, e-mails, etc, 
para contato;
e) Retirar pessoalmente as Requisições de Fornecimento 
solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão na 
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, situada 
na Quadra 202 Norte, Conjunto 01, Av. LO-04, Lotes 5 e 6, CEP 
77.006-218, Palmas-TO ou por meio eletrônico que confi gure a 
data e horário do recebimento;
f) Garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-
se a substituí-los as suas expensas aqueles que não atendam o 
padrão de qualidade exigido, apresentem defeitos de fabricação 
ou danos em decorrência do transporte, no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos a partir da notifi cação ofi cial;
g) Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as 
especifi cações, prazo de entrega e demais condições estipuladas 
no Edital, na Nota de Empenho e na Requisição de Fornecimento, 
responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas 
relativas à execução do objeto;
h) Comunicar a esta Procuradoria-Geral de Justiça, imediatamente 
após o recebimento do pedido de fornecimento, os motivos que 
impossibilite o seu cumprimento;
i) Responsabilizar-se com exclusividade por todas as despesas 
relativas à entrega do objeto, inclusive quanto à retirada do(s) 
objeto(s) a ser(em) substituído(s), quando houver;
j) Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fi scais e comerciais 

ITEM 02

LINHA QT UN ESPECIFICAÇÕES MARCA VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL

01 8000 Pct
Café torrado e moído, empacotado a
vácuo – 250g – produto com registro
na ABIC.

BICO DE OURO R$ 4,06 R$ 32.480,00

TOTAL R$ 32.480,00

ITEM 03

LINHA QT UN ESPECIFICAÇÕES MARCA VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL

01 150 Pct
Camomila  para  chá,  in  natura  –
130g.

NATIVA R$ 7,70 R$ 1.155,00

02 300 Pct Canela em casca para chá, in natura
– 350g.

NATIVA R$ 14,68 R$ 4.404,00

03 300 Pct
Capim cidreira para chá, in natura –
100g, em palha seca picotada e não
moída.

NATIVA R$ 2,65 R$ 795,00

04 150 Pct
Erva  doce  em  grãos  para  chá,  in
natura – 350g.

NATIVA R$ 16,35 R$ 2.452,50

05 150 Cx
Erva mate tostado para chá,  sabor
natural, acondicionado em caixa de
200g.

BARÃO R$ 5,50 R$ 825,00

06 250 Kg Gengibre in natura para chá. NATIVA R$ 21,50 R$ 5.375,00

07 150 Pct Hortelã para chá, in natura – 100g. NATIVA R$ 5,57 R$ 835,50

08 150 Pct Cravo da Índia para chá – 40g NATIVA R$ 6,09 R$ 913,50

TOTAL R$ 16.755,50

ITEM 04

LINHA QT UN ESPECIFICAÇÕES MARCA VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL

01 50 Un

Coador  de  flanela  com  aro  em
arame e cabo de madeira, tamanho
grande, aro firme não flexível,  para
coar grande quantidade de café.

LF R$ 5,14 R$ 257,00

02 50 Un

Coador  de  flanela  com  aro  em
arame e cabo de madeira, tamanho
extra grande, aro firme não flexível,
para  coar  grande  quantidade  de
café.

LF R$ 6,17 R$ 308,50

03 70 Cx
Filtro de papel para cafeteira elétrica
nº 102 – caixa com 40 unidades.

JOVITA R$ 3,11 R$ 217,70

TOTAL R$ 783,20

ITEM 06

LINHA QTD UND ESPECIFICAÇÕES MARCA VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL

1 550 Pct

Guardanapo  de  papel
absorvente,  de  boa  qualidade,
pacote com 50 folhas – 21,5 x
23cm.

BOB R$ 1,58 R$ 869,00

TOTAL R$ 869,00

VALOR TOTAL GERAL R$ 50.887,70
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resultante da adjudicação do objeto desta licitação;
k) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualifi cação exigidas no Edital de Licitação e na 
presente Ata de Registro de Preços;
l) Cumprir as demais obrigações, condições e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos.
10. DO FORNECIMENTO
10.1. O prazo de fornecimento será de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da Requisição de Fornecimento, 
salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, de acordo 
com o art. 57, § 1º da Lei nº 8.666/93.
11. DAS PENALIDADES
11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fi scal, fi cará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento 
de fornecedor estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 
cominações legais.
11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da 
Licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da sua notifi cação, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes sanções:
I. Advertência por escrito sempre que verifi cadas pequenas falhas 
corrigíveis.
II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 
injustifi cado no fornecimento, sobre o valor da contratação em 
atraso.
III. Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) 
pelo não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o 
valor remanescente da contratação.
IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste 
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor 
da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência.
V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
VII. Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração 
terá direito de recusar a execução da contratação, de acordo com 
sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária 
a perda de interesse no recebimento da nota fi scal/fatura para 
pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento.
VIII. A inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral desta Ata, com a aplicação das 
penalidades cabíveis.
IX. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante 
poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada 
a ordem de classifi cação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal 
para execução do objeto ora contratado.
X. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular 
processo administrativo, poderão elas serem compensadas 
pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do 
pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).
XI. Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea 
anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela 
Contratante, ou, ainda, sendo este insufi ciente para possibilitar a 
compensação de valores, a Contratada será notifi cada a recolher 
aos cofres do Erário a importância remanescente das multas 
aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 
recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 
defi nitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções legais cabíveis.
XII. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração.
XIII. O valor máximo das multas não poderá exceder, 
cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da contratação.
XIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos 
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.
XV. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando 
for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI. As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas 
e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a 
sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações.
XVII. As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício 
do direito de defesa, após notifi cação endereçada à Contratada, 
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação 
e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o Edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta 
e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no 
Pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13. DO FORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços será competente o foro da 
Comarca da Capital do Estado do Tocantins.
         E para fi rmeza e como prova de assim haverem, entre si, 
ajustado, foi lavrada a presente Ata de registro de preços que, lida 
e achada conforme, é assinada em 3 (três) vias, de igual teor e 
forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão 
Permanente de Licitação desta Procuradoria-Geral de Justiça.

Palmas – TO, 24 de Agosto de 2017.

_____________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça

______________________________________
SARAIVA DISTRIBUIDORA EIRELI – ME

Genilson Saraiva de Goiáz
 FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS: 

1-________________________   2-_______________________
   Nome:                                           Nome:
   C.P.F. nº.                                       C.P.F. nº.
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1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS nº 002/2017, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE/LIMPEZA 
E MATERIAIS PARA COPA/COZINHA, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 2016.0701.00462, PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2016.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 
01, lotes 5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 
em Palmas/TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.786.078/0001-
46, neste ato representada pelo Procurador-Geral de Justiça 
Clenan Renaut de Melo Pereira, nomeado pelo Ato nº 1.317 
- NM de 07 de novembro de 2016, publicado no Diário Ofi cial 
nº 4.738 de 08 de novembro de 2016, doravante denominada 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa  O & M 
Multivisão Comercial EIRELLI – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.638.290/0001-57, com sede 104 Norte, Rua NE-09, Lt. 06 Sl. 
A 10, CEP 77.006-028, neste ato representada pelo Sr. Márcio 
Magalhães, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula 
de identidade RG 464.898/SJSP/TO, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 191.583.276-49, residente e domiciliado em Palmas-TO, e, 
daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.892/2013, do 
ATO PGJ nº 014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, fi rmar o 
presente aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta 
foi examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-
Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo 
único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA TROCA DE MARCAS
Em razão de pedido de alteração de marca registrada, a marca da 
Linha 2 do item 01 passa a ser a seguinte:

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas constantes da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 002/2017 permanecem inalteradas.
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o 
presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas abaixo identifi cadas, para todos os 
legais e jurídicos efeitos.

Palmas – TO, 21 de agosto de 2017.

_____________________________________________
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Clenan Renaut de Melo Pereira
Procurador-Geral de Justiça
ÓRGÃO GERENCIADOR

___________________________________________
O & M MULTIVISÃO COMERCIAL EIRELLI – EPP

Márcio Magalhães

TESTEMUNHAS: 

1-________________________   2-_______________________
   Nome:                                           Nome:
   C.P.F. nº.                                       C.P.F. nº.

DEFESA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS torna 
pública a instauração do  presente Inquérito Civil, a fi m de que 
qualquer interessado, durante a sua tramitação, apresente 
documentos ou subsídios diretamente ao Promotor de Justiça 
ofi ciante, visando a melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s). 
PORTARIA IC Nº.: 008/2017.
INVESTIGANTE: Dra. ANA PAULA REIGOTA FERREIRA CATINI 
– 12ª Promotoria de Justiça de Araguaína-TO.
FUNDAMENTOS: Artigo 129, inciso III da CF/88, art. 25, inciso IV, 
alínea “a”, da Lei n° 8.625/93; art. 8°, §1° da Lei 7.347/85.
FATO(S) EM APURAÇÃO: Apurar maus-tratos a animais recolhidos 
pelo CCZ (Centro de Controle de Zoonoses) em Araguaína-TO.
INTERESSADO(S): A COLETIVIDADE, ONG ANJOS DE QUATRO 
PATAS e CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES. 
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Araguaína-TO, 15 de 
setembro de 2017.

NOTIFICAÇÃO PARA PRESTAR INFORMAÇÕES

Notícia de Fato nº 2017.0002249

O Ministério Público do Estado do Tocantins, através da 8.ª 
Promotoria de Justiça de Gurupi-TO, no uso de suas atribuições 
legais, com base no artigo 26, inciso I, alínea a, da Lei 8.625/93, 
NOTIFICA o (a) REPRESENTANTE ANÔNIMO, para, no prazo de 
05 (cinco) dias, esclarecer as omissões de sua denúncia formulada 
perante a Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Tocantins, 
sob protocolo 07010175878201784, alusivas a:

- Cumulação ilegal de cargos por Margarete: informar a 
qualifi cação completa da senhora Margarete, locais de trabalho 
e cargos ocupados pela denunciada, além disso, não delimitou 
no tempo, o período em que a mesma recebeu vencimentos no 
município de Dueré e em que local isso ocorrera; e

- Frota de veículos não adesivados e uso privado destes por 
Renato Alves Mota: informar a qualifi cação completa de Renato 
Alves Mota, o cargo por ele ocupado e o seu órgão empregador, 
a identifi cação dos veículos ofi ciais por ele dirigidos, e as datas, 
horários, locais e circunstâncias em que fez uso indevido dos 
veículos.

Cientifi ca-se o notifi cado, que referidas informações são 
imprescindíveis para instauração de procedimento investigatório 
formal, bem como para eventual propositura de ação civil pública, 
sendo que a ausência de tais informações poderá dar ensejo ao 
indeferimento da representação.

Gurupi-TO, 15 de setembro de 2017

Roberto Freitas Garcia
Promotor de Justiça

ITEM 01

LINHA QT UN ESPECIFICAÇÕES MARCA
VALOR REGISTRADO

UNITÁRIO TOTAL

02 40 Un Garrafa térmica de mesa – 1,8 litros, corpo em aço inoxidável, ampola
de vidro, na cor preta. MOD. 9740 TERMOLAR R$ 125,70 R$ 5.028,00

TOTAL R$ 5.028,00

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
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NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Inquérito Civil Público nº 13/2016

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Roberto Freitas Garcia, Titular da 
8ª Promotoria de Justiça de Gurupi, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, atendendo ao disposto no art. 10, § 1º, da 
Resolução n.º 23, do Conselho Nacional do Ministério Público e do 
art. 209, § 1.º, da Resolução nº 009/2015 (Regimento Interno), do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins, 
NOTIFICA o Representante Anônimo e a Representada Adrielle 
Apolinário de Andrade, esta por residir em local incerto e não 
sabido no exterior, acerca da Promoção de arquivamento  proferida 
nos Autos do Inquérito Civil Público nº 13/2016, instaurado para 
“apurar suposto ato de improbidade administrativa cometido por 
Adrielle Apolinário de Andrade, no sentido de que a mesma seria 
servidora fantasma no âmbito do Município de Gurupi-TO e, ainda, 
se sua contratação pelo Fundo Municipal de Saúde de Gurupi-
TO, para exercer o cargo de farmacêutica, consistiu em ato de 
nepotismo, em violação aos termos da Súmula nº 13 do Supremo 
Tribunal Federal”. Esclarecendo que os Autos deste Procedimento 
serão encaminhados ao Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins e, caso queiram, até a data da seção em 
que será homologado ou rejeitado tal arquivamento, as pessoas 
co-legitimadas poderão interpor recurso contra tal decisão, 
apresentando razões escritas ou documentos que serão juntados 
aos autos, nos termos do art. 21, § 3º da Resolução n.º 03/2008/
CSMP-TO e art. 10º, § 1.º, da Resolução CNMP n.º 023/2007.

NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Notícia de Fato nº 2017.0001898 - 9ªPJG

EDITAL

A Promotora de Justiça, Drª. Jussara Barreira Silva Amorim, 
Titular da 9ª Promotoria de Justiça de Gurupi-TO, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, atendendo ao disposto no art. 
10, § 1º, da Resolução n.º 23, do Conselho Nacional do Ministério 
Público e do art. 209, § 1.º, da Resolução nº 009/2015 (Regimento 
Interno), do Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, acerca da notifi cação dos interessados através de 
publicação na Imprensa Ofi cial ou afi xação no mural quando da 
não localização daqueles que devem ser cientifi cados das decisões 
proferidas em Inquérito Civil ou Procedimento Preparatório, 
NOTIFICO o Sr. Jessé de Tal acerca do Parecer de Arquivamento 
proferido nos Autos da Notícia de Fato nº 2017.0001898, autuada 
para apurar situação de vulnerabilidade dos adolescentes C.P.A 
(17 anos) e Tiago de Tal (17 anos). Consigna que, caso queira, a 
pessoa co-legitimada poderá interpor recurso contra tal decisão, 
acompanhado das respectivas razões, perante esta 9ª Promotoria 
de Justiça de Gurupi-TO, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
do recebimento deste (art. 12, § 1º, da Resolução nº 003/2008/
CSMP/TO).

Gurupi-TO, 18 de setembro de 2017.

Jussara Barreira Silva Amorim
Promotora de Justiça

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRISTALÂNDIA
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 Portaria de Instauração - PAD/0637/2017

Processo: 2017.0002121

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotoria de Justiça de Palmeirópolis-TO, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no art. 129, III, da 
Constituição Federal; art. 26, I, da Lei n.º 8.625/93; art. 8º, § 1º, 
da Lei n.º 7.347/85; art. 61, I, da Lei Complementar Estadual n.º 
051/08; Resolução nº 174/2017 do CNMP; art. 201, VI, do Estatuto 
da Criança e do Adolescente e,

CONSIDERANDO que a Assistência Social do Município 
enviou o ofício nº 106/2017 a esta Promotoria, informando que 
a adolescente Cláudia Patrícia da Cunha, com 15 (quinze) anos 
de idade, encontra-se em situação de risco, pois é órfã de pai e 

mãe, estando atualmente sob a guarda de fato de sua madrinha, 
a Sra. Luzia Sabino de Jesus, que já manifestou desinteresse em 
assumir a sua guarda defi nitiva, além de possuir transtorno mental 
e estar com os únicos bens da herança recebida pelo seu pai (01 
boi, 4 bezerros, 1 novilha e 4 vacas) se deteriorando;

CONSIDERANDO que necessidade de adotar providências e 
acompanhar a tutela dos direitos da adolescente, consistentes 
em encontrar responsável pela sua guarda judicial, promover 
atendimento médico e acompanhar a correta destinação e 
administração dos bens da incapaz;

CONSIDERANDO que, conforme o art. 227, caput, da Constituição 
Federal,  "É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão";

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente 
dispõe que a criança e o adolescente gozam de todos os 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 
prejuízo da proteção integral nela tratada, assegurando-se-lhes, 
todas as oportunidades e facilidades, a fi m de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 
condições de liberdade e de dignidade;

CONSIDERANDO que, consoante o art. 4º do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, a garantia e a efetivação dos direitos 
assegurados à criança e adolescente devem observar a absoluta 
prioridade, que compreende: a) primazia de receber proteção 
e socorro em quaisquer circunstâncias; b) precedência de 
atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; c) 
preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas; d) destinação privilegiada de recursos públicos nas 
áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude;

CONSIDERANDO que a citada Lei determina ainda que nenhuma 
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou 
omissão, aos seus direitos fundamentais (art. 5º, Lei nº 8.069/90);

CONSIDERANDO que o Ministério Público exerce a curadoria 
dos direitos dos incapazes, podendo instaurar procedimentos 
administrativos para tutelar os direitos das crianças e dos 
adolescentes, conforme o art. 201, VI, do ECA;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 8º, II, III e IV, da 
Resolução 174/2017 do CNMP, o procedimento administrativo é 
o instrumento próprio da atividade-fi m, destinado a acompanhar e 
fi scalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; 
apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis e embasar outras atividades não sujeitas ao inquérito 
civil;

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com 
objetivo de acompanhar e apurar fato que ensejam a tutela dos 
interesses individuais indisponíveis da adolescente Cláudia 
Patrícia Macedo da Cunha, em atual situação de risco e abandono.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor/
auxiliar técnico do Ministério Público lotado na Promotoria de 
Justiça de Palmeirópolis-TO, que deve desempenhar a função 
com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRÓPOLIS
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1.  Autue-se e registre-se a presente Portaria; 
2. Ofi cie-se a Assistente Social do CRAS para que realize 

visita e relatório social com vista a identifi car quem possui 
melhores condições de assumir a guarda judicial da 
adolescente;

3. Ofi cie-se a Secretaria de Saúde Municipal requisitando 
o encaminhamento da adolescente ao psiquiatra para 
tratamento do visível transtorno mental de que é portadora;

4.  Comunique-se, via sistema e-ext, a instauração do presente 
Procedimento Administrativo ao Conselho Superior 
do Ministério Público, nos termos da Recomendação 
no 029/2015 da CGMP e art. 9º da Recomendação nº 
174/2017 do CNMP.

 
Prazo para cumprimento das diligências 10 (dez) dias úteis 
contados do recebimento da requisição/notifi cação, ressaltando 
tratar-se de documentos indispensáveis para propositura de 
eventual ação civil pública.

Cumpra-se.

Após, conclusos

PALMEIROPOLIS, 06 de Setembro de 2017

BARTIRA SILVA QUINTEIRO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

 Portaria de Instauração - PAD/0639/2017

Processo: 2017.0002129

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na Promotoria de Justiça de Figueirópolis/TO, no uso 
de suas atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

CONSIDERANDO as informações encaminhadas a esta 
Promotoria de Justiça pelo CAOCID através do ofício circular 
nº 011/2017, noticiando que os Municípios de Figueirópolis e 
Sucupira estão descumprindo as metas pactuadas em relação a 
controle de doenças transmitidas por vetores e zoonoses.

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e fi scalizar 
os Municípios acima mencionados no cumprimento de metas e 
planos a partir de relatórios encaminhados pela àrea técnica da 
Superintendência e Vigilância, Promoção e Proteção a Saúde, à 
Secretaria do Estado do Tocantins – SVPPS/SESAU.

CONSIDERANDO o conceito de Procedimento Administrativo 
estabelecido no Manual de Taxonomia do CNMP (Resolução 
nº 174), o qual aponta que “Os procedimentos destinados ao 
acompanhamento de fi scalizações; de cunho permanente ou 
não; de fatos, instituições e políticas públicas, assim como outros 
procedimentos não sujeitos a inquérito civil, que não tenham o 
caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa; 
em função de um ilícito específi co; deverão ser cadastrados como 
“Procedimento Administrativo”.

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

Por fi m, considerando que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CF/88 (art. 129, II, CF/88),

Tem-se por pertinente instaurar-se o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, visando acompanhar e fi scalizar os Municípios 
de Figueirópolis e Sucupira na elaboração e cumprimento de metas 
e planos a partir de relatórios encaminhados pela área técnica da 
Superintendência e Vigilância, Promoção e Proteção a Saúde, à 
Secretaria do Estado do Tocantins – SVPPS/SESAU, em relação a 
controle de doenças transmitidas por vetores e zoonoses.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

                Autue-se o procedimento, capeado pela presente Portaria, 
registrando-se no próprio sistema E-EXT;

                Nomeie-se o Analista Ministerial lotado nesta Promotoria de 
Justiça, como secretário do feito e comprometa-o a desempenhar 
fi elmente os deveres inerentes à função;

                Junte-se ao autos cópias dos ofícios e Mem. Circular nº 
011/2017/CAOCID;

                Ofi cie-se às Prefeitura Municipais de todos os Municípios 
da comarca, cobrando a elaboração dos planos e relatórios anuais 
citados no MEM N. 105/2017/GAB/27 PJC/MPETO, bem como 
a devida alimentação do sistema, e comunicando ao Ministério 
Público a respeito das providências adotadas.

                Na oportunidade remeta-se cópia integral do presente 
procedimento.

                Comunique-se por meio de EDOC em resposta ao ofício 
circular nº 011/2017 CAOCID, da instauração da presente portaria.

                Cientifi que-se por meio de EDOC em observância 
ao MEM N. 105/2017/GAB/27 PJC/MPETO, a 27ª Promotoria de 
Justiça da Capital, da instauração da presente portaria.

FIGUEIROPOLIS, 07 de Setembro de 2017

ADAILTON SARAIVA SILVA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FIGUEIROPOLIS

Extrato de Portaria de Instauração de Inquérito Civil Público

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, torna 
pública a instauração do   presente inquérito civil, a fi m de que 
qualquer interessado, durante a sua tramitação, apresente 
documentos ou subsídios diretamente à Promotora de Justiça 
ofi ciante,   visando a melhor apuração do(s) fato(s) investigado(s). 
PORTARIA IC Nº.: 13/2017.
INVESTIGANTE: Dra. Renata Castro Rampanelli Cisi - Promotoria 
de Justiça de Novo Acordo/TO.
FUNDAMENTOS: Artigo 129, inciso III da CF/88.
FATO(S) EM APURAÇÃO: apurar, de modo preventivo e cautelar, 
a contratação de pessoal sem a realização de concurso público 
no âmbito da Prefeitura Municipal de São Félix do Tocantins/TO.
RECLAMANTE: De ofício
INVESTIGADOS: Município de São Félix do Tocantins/TO.
LOCAL E DATA DA INSTAURAÇÃO: Novo Acordo/TO, 06 de 
setembro de 2017.

RENATA CASTRO RAMPANELLI CISI
Promotora de Justiça

Rua Silvestrina Guimarães, Quadra 24, Lote 7, Setor Central, 
Novo Acordo/TO – CEP 77610-000

Telefone: (63) 3369-1443.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOVO ACORDO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FIGUEIRÓPOLIS
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